
INDICAÇÃO Nº 43/2026 

Assunto: Instalação de faixa de pedestres. 

Justificativa: O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, indica ao Senhor Prefeito Municipal
que determine ao setor competente a realizar a instalação de faixa de
pedestres na Praça Dr. Augusto Glória, em frente ao Aliança
Shopping.

Justifica-se o pedido em razão do grande fluxo de veículos e pedestres
no local. Trata-se de uma via larga, em que a travessia sem um ponto
adequado expõe a população a constantes riscos de acidentes.
Destaca-se a presença de muitas crianças e adolescentes que transitam
pela área, especialmente em deslocamento escolar.  

Oportuno ressaltar que a travessia torna-se ainda mais perigosa nos
horários de pico, sobretudo nos períodos de entrada e saída das
confecções, quando o movimento intensifica-se consideravelmente.

Portanto, a implantação de uma faixa de pedestres contribuirá para
facilitar a travessia, reduzir riscos e garantir mais segurança a todos
que circulam pela região. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o
atendimento desta indicação. 

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 7 de abril de 2026.

ÍRIO HENRIQUES FURTADO FILHO
Vereador - MDB
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Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
e2

3e
ea

93
-2

d7
4-

46
66

-b
9b

e-
7a

85
22

37
6d

1f

Ír
io

 H
en

ri
qu

es
 F

ur
ta

do
 F

ilh
o 

- 
07

/0
4/

20
26

 1
5:

19
:4

7

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO - MINAS GERAIS

09/04/2026, 18:47
Página 2 de 2 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.


